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1» Relatório Conselho Pleno
Trata-se de reclamação encaminhada pelo Procon,em que

. a mensalidade de março de 1988. •

Gons. SEÇfo Df

.£

2 . 'Apreciação . . .
Preliminarmente» não consta nos autos que a Escola tenha sido chamada a
pónder a reclamação. " ' . , *
Sucede» no entanto, qxie o período reclamado está no da vigência do Decreto

• ~ " 95.720/88. -

3 . Conclusão ' - . . - • _ - _ - - - "
Improcede, portanto» a reclamação. Opino, pois, pelo arquivamento apôs comuni,
cação aosiinteressados. - »•. ..." „ . - .-"

São Paul

a) ALLES ARCURI
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DELIBERAOÃO^DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESW.DUM. DE EPUC/̂ fo aprova, por unanimide

de a presente Indicação. nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 07 de dezembro de 1988

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão
Vice-Presidente


